
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNnIAf

DECRETO N'.28.936. DE 26 DE &íARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE[ N'9149, DE ]3 DE
MARÇO DE2019,ART.I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECICLAGEM DE P/\VIMENTO EM VIAS NÃO PAVIMENTADAS
REF. SOLTCITAÇÃ0 368 UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E SERViços PÚBLICOS

PEDIDO KtOuisiCÃ0 756.048 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENTAR DE RS 6.377.000,00 (SETS MILFióES TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS) NA(S)
DOI'AÇ.AO(OES)

O.O1.1 5.451 .O] 87.] 495 PAVTMENTACÀO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

8022 FINITA/VEÍCULOS,rPROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149./19

RS 6.377.000,00

TOTAL....R$ 6.377.00o,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISO IV DA LEI FEDEjiAL N. 4.320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PU]3LICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


